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PORTARIA Nº 14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DESIGNAR a empregada JÚLIA VITÓRIA ALVES 
MALHEIROS como fiscal substituta do Contrato no 
08/2024 do CRESS/DF. 
 
 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8a Região — Distrito Federal no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei no. 8.662/1993 e 

pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar a empregada JÚLIA VITÓRIA ALVES MALHEIROS para atuar como Fiscal 

Substituta do Contrato nº 08/2024, firmado com a empresa QUÂNTICA EMPRESA DE 

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 32.908.188/0001-67), cujo objeto é a implantação e 

aprovação do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração (PCCR) do Conselho Regional de 

Serviço Social da 8ª Região – CRESS/DF. A designação ocorrerá sem prejuízo de suas atribuições 

no respectivo setor de lotação e em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela Lei 

nº 14.133/2021. 

Art. 2º – Na ausência do fiscal titular, EDUARDO MARTINS PEREIRA VASCO, a empregada JÚLIA 

VITÓRIA ALVES MALHEIROS assumirá a fiscalização do Contrato nº 08/2024. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília - DF, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

Karina Aparecida Figueiredo​
Conselheira Presidente 
CRESS da 8ª Região - DF 
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